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LEI COMPLEMENTAR Nº 72 DE 08 DE JUNHO DE 2022. 

Altera a Lei Complementar nº 44 de 05 de novembro de 2015 

que dispõe sobre o Plano de Carreira e de Remuneração dos 

integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atr ibuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 72, 

Inc iso II, faço saber a Câmara Munic ipal aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei: 

Art. 1 º O Anexo IV da Lei Complementar nº 44 de 05 de novembro 

de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Referente aos artigos 48º a 55º 

Denominacão do Emore,zo Nível P +% 

Prof. de Educação Infantil I PISO 

Prof de Educação Infantil li P + 11.5% 

Prof. de Educação Infantil Ili P + 12.5% 

Prof de Educação Infantil IV P + 14% 

Prof. de Educação Básica (Ens ino Fundamenta/) - PEB I e EJA I PISO 

Prof. de Educação Básica (Ensino Fundamenta/) - PEB I e EJA li P + 11.5% 

Prof de Educação Básica (Ensino Fundamenta/) - PEB I e EJA Ili P + 12.5% 

Prof de Educação Básica (Ensino Fundamenta/) - PEB I e EJA IV P. + 14% 

Prof de Educação Básica - PEB li I PISO 

Prof. de Educação Básica - PEB l i li p + //,5% 

Prof. de Educação Básica - PEB li Ili P + 12.5% 

Prof de Educação Básica - PEB li IV P + 14% 

I PISO 

li P + l l ,5% 

Diretor 
Ili P + 12,5% 

IV P + 14% 
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